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EíAOO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNIOPAI. DE B(XIUIM

PROCURAOORIA GERAL I'O MUNrcÍPlo

PARECER Notllt2o22 PMG - MB,SE

SIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.
ASSUNTO: PREGÃO ELETRONICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREçO. MENOR PREçO POR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO OE 12

(DOZE) MESES.
ôe.reio, AoulslçÃo DE APARELHoS E

UTENS|LIOS DOMÉsncos.
soLtctT TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

DE EDUCAÇÃO,ADMINISTRAçÃO e rtnmtçls'
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO' DE

OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS DE

UTILIDADE PÚBLICA, FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE.

MUNICIPAL DE SAUDE.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Comunicado do Setor de ComP ras e Coleta de Preços, informando que será

feita a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão sobre a forma

eletrônica através do sistema de Registro de Preços, pará eventual aquisição

de aparelhos e utensllios domésticos, solicitando os devidos quantitativos

para dar início ao procedimento licitatóri o (fl. 0í);

Trata-se de procedimento administÍativo de Licitaçâo na modalidade Pregão

Etetrônico, sisÍema de registro de preço, menor prcço por item' consignado em

ata, pÍazo de 12 (dozeJ) meses, encaminhado pela Comissão Permanente de

úit"É" - CPL, por meio da Comunicação lnterna n' 29912022' de 0311112022' para

ÍinsdeanáliseeemissãodeparecerjurídicoacercadasMinutasdoEditaledaAta
de Registro de Preços, conforme Lei n o 8'666/93' aplicável subsidiariamente ao

Pregãoporforçadoartigog.odaLein.olo.S2ol2oo2,objetivandoapropostamais
vantajosa (menor preço por item) para AQUISIÇÂO DE APARELHOS E

ülÊiiéliro§ DoMEsricos, para atender as necessidades da SE.RETARIA

MUNtCtpAL DE ADMtNtSTnnbEo E FINANÇAS, DE EDUCAÇÁO, CULTURA'

ESPORTE, LAZER E TúNIST' b, DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS DE

UTILIDADEPUBLICA,FUNDOMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIALEFUNDO
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2. Relatório de Cotaçâo Aparelhos e Utens ílios domésticos - 2022 (Íts.02117)
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3. Relatório de Cotaçáo: Bebedouro - Educaçâo 2022 (Íls. 18120);

4. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer n.o 720712022, de 1710812022, no valor de R$
241.028,75 (duzentos e quarenta e um mil e vinte e oito reais e setenta e
cinco centavos), (Íls. 21 122);

5. Pesquisa de Mercado (fl. 23);
6. JustiÍicativa da Secretiaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (fl.

24't;

7. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipa! de Agricultura,
Comércio, Industria e Meio Ambientp- n.o 7210DO22, de 1glOgl2O22, no
valor de R$ 2.932,89 (dois mil e novecentos e trinta e dois reais e oitenta e
nove centavos), (fls. 25126);

8. Pesquisa de Mercado (fl. 27)
L SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças n.o720912022,de 1810812022, no vatorde R$ 9.149,13 (nove mil e
cento e quarenta e oito reais e treze centavos), (A. 2g);

10.JustiÍicativa da Secretaria Municipal de Administraçáo e Finanças (fl. 29);
ll.Pesquisa de Mercado (fl.30);
12.sD - solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Assistência social

n.o 59412022, de 220812022, no valor de R$ 99.891,22 (noventa e nove mit e
oitocentos e noventa e um mil reais e vinte e dois centavos), (fls. 3íl32);

l3.Justificativa do Fundo Municipal de Assistência Social (fl. 33);
14.Pesquisa de Mercado (fl. 34);
15.SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer n.o 122212022, de 23lOgl2O22, no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mit reais), (fl. 35);

16.SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer n.o 7222t2022, de 23lOgt2o22, no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mit reaís), (fl. 36);

17. JustiÍicativa da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer (fl.
3z):

lS.Pesquisa de Mercado (fl. 3B);
19.SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Saúde n.o 219212022

de 0210912022, no valor de R$ i9.008,73 (dezenove mil e oito reais e setenta
e três centavos), (fls. 39/a0);

20.Pesquisa de Mercado (fl. 4í);
2l.Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar (Íls. 4243);
22.5D - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Obras,

urbanismo e serviços de utiridade públicas n.o 729412022, de 23r09t2022,
no valor de R$ 9.288,19 (nove mil e duzentos e oitenta e oito reais e

l^(
)
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dezenove centavos), (fl. 44):
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23.Pesquisa de Mercado (fl' 45)

24.Justificativa da secretaria Municipal de obras, urbanismo e serviços de

Utilidade Pública (fl . 46);

25.Termo de Referência (íls. 47 152);

26.Decretonolg0,de24dejulhode2olT,regulamentaosistemadeRegistro
de Preços previsto no art. t 5 da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993'

e dá outras providências. (fls' 53/62);

2T.Decrelono 104, de 27 de março de2O2O, que regulamenta a modalidade de
- 

li-"itdà; p*gaá, n" forma eleirônica, para aquisição de bens e a contrataÉo

;;;é;ió";"muns, inóluídos os se*iços comuns de engenharia no âmbito

do MuniêíPio de Boquim, (fls. 63/88);

za.Éártáiia nó ooznozi,oá'ds ae laneito de2022, a qual designa pregoeira e

compõe equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidade Pregão'

no âmbito da Prefeitura de Boquim/SE (f| 89);

2g.Justificativa para Adoçâo de Sistema de Registro de Preço' subscrita pela
-- 

Éiãóà"it" Sia' MarileÁe Almeida de Menezes (fl 90);

30.MinutadoEdital"."r."n",o.:Anexol:TermosdeReferência:Anexoll:
Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Declaração de que não emprega

Menor; Anexo lV: Declaraçáo de MPE; Anexo V: Declaração Referente à

Habilitação; Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de Preços (fls 91/125);

3l.Comunicaçãolnternan"29912022,deO3l11l2O22'feitopelaCPL(Íl'126)'
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lnicialmente,caberessaltarque,emrespeitoaoconsagradoPrincípioda
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a Administração Pública e pautada sobre

ditames legais, e que a pãsente manifestação toma por base' exclusivamente' os

elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta Procuradoria

consultoria sob o prisma estritamente jurídico' não lhe competindo adentrar na

conveniência e/ou opottunidade dos atos de gesfâo, nem apreciar aspecÍos de

naturezaeminentementetécnico.administrativa,daexclusivacompetênciae
responsabilidadedaPrópriaComissãoPermanentedeLicitação-CPLeda
Pregoeira designada, a quem caberá observar' rigorosa e fielmente' os termos do

DecretoMunicipallO4l2O2Oelg}l20lT,daLein'o1O'52O12OO2'asregrasdoEdital
ã, subsidiariamente, a Lei n'o 8'666/93,' dentre outras normas' sobretudo a

obseruânciaintransigentedossegulnÍesprincípios:procedimentoformal;publicidade
de seus atos; igualdade entre oi licitantes; vinculação do edital; iulgamento obietivo

e adjudicação compulsória do vencedor'

Outro Ponto a ser co

impessoalidade dos atos
nsiderado é o Princípio da IMPESSOALIDADE' sendo a

ressuposto da supremacia do interesse
la o

público, haja vista que'
administrativos P

no os

.yl{
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tnistrador deixa de obseruar o interesse da coletividade. bem maior e obieto
do Administra

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que

[..] o principio da impessoalidade, refurido na Constituição de gg (art. 37,
caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe
ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o
fim legal é unicamente aquete que a norme de Direito indica expressa ou
virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal."

(Hely Lopes, i997, p9.85)

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade está o Principio
tal preceito
ndo que â
a impedir

da IGUALDADE. Na Carta Potítica de í988 e no art. 30 da lei 8666/93
determina a competição entre os licitantes de forma igualitária, SE
Administração Pública cabe tratar todos os administrados de forma
fa ob tratar todos os lic. itantes de forma ,ca. Dre do
as diferencas exr.sÍenÍes em cada um deles.

o pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes
e baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do
orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participaçáo de
maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é dispensável a
presença dos licitantes no local. os requisitos a serem observados na fase
preparatória do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo go, do Decreto no
10024t2019.

considera-se, também, o pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociaçá o eficr.z entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a
contrataçáo, tornando o processo final mais eficiente e menos custoso para a
Administraçáo Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto ulstcaoao
de aparelhos e utensílios domésticos
8.666/93.

, à luz dos procedimentos insculpidos na Lei

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 1O.52O12OO2, Lei n o g.666, d;21 de
junho de í993 e atualizações; Lei Complementar n" 123t2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte, alterada pela Lei
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Complementar no 14712014, Decreto no 1O'O24D01.9' Decreto no 7'746' de 05 de

Junho de 2012, Decreto n' lisi, de 23 de janeiro de 2013' da lnstrução Normativa

SLTI/MP No 01/2019, de 19 de Janeiro de 2010' da lnstruçáo Normativa

SERGES/MP no 03, de ZO O" nU'it de 2018' Decreto no 8 538/2015' Lei no

1,r.4gar2oo7 e Decreto tvtunicipat no 1o4r2o2o e Decreto Municipar no 190/20't7 que

regulamenta o Pregão EletÍônico'

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém' táo somente' a

questões relativas à tegalidade das minutas' ressalvando' poÍtanto' que todo o

proc,edimento oeverá ouservai a regisraçao supracitada, principarmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não noi competindo nenhuma consideração acerca do

mérito da presente *ntr"trç"o e da disciicionariedade da Administração Pública ao

ir"ç;;;" parâmetros dos béns/serviços entendidos como necessários' bem como a

I

a-

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital veriÍicou-se que este atende todas

as exigências do Caput oo artigo 40 da Lei 8'666/93' pois informa com clareza e

ãú"tirio"a" o número de ord-em em serie anual' os Órgãos partícipes como

repartição interessada, " 
rnoà"tlA"A" Pregão Eletrônico como sendo a adotada por

este editar. Ademais, o critério de jurgamento ou tipo de ricitaçáo menor preço' o

modo de disputa é aberto, faz rn"nfro a bgislaçáo aplicável ao presente edital'

indica a data, horário " 
tnà"'"ço eleirônico onde será recebida a documentação e

forma de execução

proposta.

Prosseguindo a analise' verificamos com clareza o objeto desta licitação' qual

seja, aquisicao Ae apareli;s e utêisíliq's aomégticos' Nos itens "1"'"2"' "3"''4"'

"5',"6"e"7",sãorpr"."ntã;;-b;;T;F"pliúvel'credenciamento'participação
no pregão, apresentaçao aa pápost" e dos documentos de habilitaçâo'

preenchimento oa proposia, abertura da sessão' classificação das propostas e

ior.rf"ç"o de lances, aceitabilidade da proposta vencedora'

As especificidades deconentes da Lei Complementar no. 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Comptementa' no 147t2014' são observadas pela minuta do

edital no item ,.3.6.1.a.2", criando assim os privilégios para aS empresas de pe-queno

porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte

deste pais, de observâncã ãoiigatOria pela Administração Pública' independe da

esfera em que se promova o @rtame licitatório'

Para participação nesta licitação' o edital prevê condiçôes/exigências que

deverãoseratendidaspelasempresaslicitantes'estasexigênciasestáoprevistas

5

nos art. 27 a31 da Lei 8.666/93
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Está mencionado no item "í9" o atendimento do Art. 14, da Lei no g.666/93,
que condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação
orçamentária a ser utilizada para o pagamento da contrataçâo.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que
poderão acarretar a aplicaçáo de sanções ao contratado parEr o caso de não
cumprimento de cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art.40 da Lei no
8.666/93, que trata das sanções administrativas.

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a veriÍicar o teor
da Minuta da Ata de Registro de Preço, à luz do artigo ss da Lei n. 8.666/93, como
determina o artigo 62, §2o do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias
em todos os instrumentos formalizados com a Administraçâo, concluindo-se, pois,
que, numa análise preliminar, também a minuta da Ata de Registro de preço atende
as exigências da lei pátria, especiÍicamente a lei n.o 1o.szotzoo2, Decreto Municipal
n. 10412020 e 19012017, bem como o previsto no texto constitucional, mais
precisamente no artigo 22, inciso XXVll.

Dito isso, oportuno frisar que o § 20 do art. 2s da Lei n' 9.666/93 estatui que,
caso comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado
à Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a
atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversaçâo da verba pública,
decorrentes de improbidade adminishativa, a partir da Lei n" 9.429192, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.02g12000, que
criou novos tipos penais (crimes contra as Ílnanças públicas), de modo a tornar mais
efetivos os princípios constitucionais da Adminishaçâo pública (art. 37lCF).

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta procuradoria pela pertinência
jurídica das minutas do Edital e da Ata de Registo de preços, pois cumprem as
exigências da legislação vigente, especificamente a Lei 9.666/93 e a Lei
10.52012002, bem como Decreto Municipal 1O4\2O2O e 19012017, e, ainda, a
CRFB/88, pugnando para que sejam observadas/cumpridas as
recomendaçÕeyorientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisâo geral dos autos para identificar e colher eventuais

6

assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

P'
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b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que

não tenham sido apresentados em original' estão devidamente

autenticados, por qualquer proc'esso de cópia junto ao cartório

competente ou servidor da administraçáo, com a devida identificação' sob

as penas da lei, conform e Íeza o artigo 32, caput' da Lei n o 8 666/93'

chamando a atenção para quê sejam observadas' no que couber' as

disposições contidas na Lei 1372612018 que "Racionaliza atos e

procedímentos administrativos dos Poderes da União' dos EsÍados' do
,DistitoFederatedosMunicípioseinstituioSe/odeDesburocratizaçãoe

Simplificagão;

c) Prestar as devidas orientaÉes ao Fisca! do Contrato' que deverá ser

nomeado através Portaria do Sr' Prefeito' acerca das suas

responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório

circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais

irregularidades, tendo presente as disposições insculpidas no aÉ' 67 da

Lei 8.666/93;

d) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria

Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl

do artigo 38 da Lei 8.666/93.

/àl

e) Publicações necessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo

Boquim/SE, 04 de Novembto de2022

AmandarL/rklk dos Santos Alves

Procuradora MuniciPal
oABrsE 9í23

Dêcreto n.o 008/202í
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